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CONTRATO OE FORNECIMENTO N9 08/2026

DtsPENSA DÊ LICITAçÃO ELETRÔNICA POR VALOR Ne 0074/2026'

CONTRATO ENTRE A EMPRESA MUNICIPAT DE

SERVIçOS URBANOS E A EMPRESA RH

CONSUTTORIA TURISMO E EVENTOS LTDA .

pelo presente instrumento de CoNTRATO DE FORNECIMENTO, de um lado a EMPRESA

MUNtCIPAt DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB, pessoa jurÍdica de direito privado,

instituída pelas Leis ne. 1.659/90 e ne. 1'568/90, com alterações intÍoduzides pela

Lei ne. 4.421/13, inscrita no c.N.P,J. sob o ne. 32. E05.400/0001-60, lnscrição

Municipal ns. 043027-0, com sede na Rua Dom Pedro ll, ne 135, Bairro Ponto Novo'

CEP:49097-2!0,Aracaju/SE,doravantedenominadaapenasEMsURB,nesteato

representada pelo Diretor Presidênte sr. HUGO ESOJ DOS SANTOS, inscrito no cPF ne.

O2g.***.*+.-g2 e no RG.3.***.*r*-1 SSP/SE, e pelo seu Diretor Financeiro, o Sr. JOSÉ

RoMUALDO BISPo SANTOs, inscrito no CPF. ne.472'*** '**-Oo e no RG n0 59*'75*

SSP/SE, devidamente autorizados a firmar este ajuste pelo Regimento lnterno da

EMSURB com a empresâ RH CONSUITORIA TURISMO E EVENTOS LÍDA, pessoa jurídica

de direito privado, cNPJ n.p 1E.584.931/OOO 1-40, endereço na Rua b Residencial

Porto Mar, bairro Mosqueiro, AÍacaiu/se , doravante denominada CONTRATADA e

neste ato representada por seu sócio(a) administrador(al, FERNANDO ROBERTO DA

SlLVA,CPFnslr*.071.53*-'8RGne*4**98SSP/AL,Tel:(79)99894-2274,e-mail:l

rhconsultoriaeventos@gmail.com, fiÍmam o presente Contrato nos termos do ART'

29, tNC|SO DA LEt Ne 13.303/2016 E REGULAMENTO INTERNO DE LICITAçÕES E

coNTRATOS DA EMSURB - RltC/EMSURB, consoante as cláusulas e as condições a

seg uir d escrita s:

l. CúUSUIÁ PRIMEIRA: OBJETO

í. constitui objeto do presente certame a Contratação de empresa para

prestação de serviços de Contratação dos serviços de informações

processuais do Diário da.Justiça do Estado de SergiPe, do diário da 5ê região

(recife) e dos superiores Tribunais Federais (STF, STJ E TST) para

recebimento por meio diSital (e-mail ou por meio de aplicativo

mensagens de texto whatsapp), bem como por

conforme especificações deste termo de referência
meio f ís ico (imPress
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2. cúusut-lseeurDA:EsPEclFlcÂçÕEs

2.1. o objêto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações da EMSURB constantes

do Termo de Referência e da Propostâ de Preços de 05 de Março de 2026 da ContÍatâda, no que não

colidir com o presente instrumento, constituindo estes, anexos a este Contrato.

2.1.1. O objeto será fornecido mediante regras do Termo de Referência.

2.1.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste Contrato

deverá ser previamente aprovada pela EMSURB, por escrito.

3. CúUSULA TERCEIRA: VALOR

3.1. O valor total deste contrato é de RS 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais),

conforme tabela abaixo:

QUANT.

ASSINATURA

ANUAT

VALOR

UNITÁRIO
ITEM DESCRTçÃO UND

Rs 4.440,00Rs 370,00UND T

dervrços

a Justiça Do Estado

e Sergipe 1.s e 2

raus, do Diário da 5e

meto

bemimpresso),

mo, digital (€-mail)

informações

processuais do Diário

Região (Recife) e dos

Superiores Tribunais

Fedêrais (STF, sTJ e

com envro po

planilha, para

ndêreços el€trônic

serem informados

pelo fiscal do

contrato.
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* A contratadê deverá

entregar nã sala da

PROJUR/EMSURB, no

horário das 7:00h às

17:00h, todas as

publicações

impressas, no prazo

de até 02 (dois) dias

úteis após a data da

publrcaçao.

a) obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do objeto contrat
pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

b) designar encarregado responsável pârâ representá-la na execução do Contrato, que de
ser o elemento de contato entre a Contratada e a EMSURE;

b.1) cuidar para que o preposto indicado mantenha permânente contato com o sca ldo
contrato designado pela EMSURB, adotando as providências requeridas relativas à

execução do objeto pelos empregados;

c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento,
que deverá obedecer às normas internas da EMSURB, mormente ao que se refere às normas
de éüca, segurança e saúde;
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3.2. Estão incluídos no preço acima, o lucro, e todos os custos necessários que venham incidir à

perfeita execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes, transportes, embalagens,
taxas, impostos diretos e indlretos, obrigações tÍibutárias, inclusive o tSS, trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e financeiras de qualquer naturezã, e quaisquer seguros
incidentes ou que venham a incidir no fornecimento dos produtos.

4 cúusul"A QUARTA: PnÂZO

4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, iniciãndo-se da data da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com o artigo 71, caput, da lei ns 13.303/2016 e

ainda podendo ser rescindido de acordo com os termos da lei. .

4.2 O fornecedor deverá iniciar a prestação do serviço no prazo de até 02 (doisl dias úteis, a partir
da êntregã da Ordem de Fornecimento.

5. cúusuLA eutNTA: GARANflA DA ExEcuçÃo

5.1. Não há exigência de garantia.

6. cúusurÁ§trÍA: oBRIGAçôES oAs pAnTEs

6.1. São obrigações da Crnt.atada, além de todas as condições previstas também no Termo de
Referência e leis vigentes, respeitando-se a especificidade do serviço ora contratado:

(

V
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d) aÍastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da EMSURB, qualquer empregado
que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, por ineficiência, má
conduta em relação aos dirigentes, empregados da EMSURB ou terceiros;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou de
materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou à EMSURB;

f| arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscâis e
comerciais, tais como seguros de âcidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale
transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venhãm a ser criadas e exigidas pelo
Poder Público ou em Convenção Coletiva resultantes da execução do Contrato;

gl prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB, respeitados os
casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

h) manter, durante toda a execução do Contrato, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do
presente instrumento, devendo comunicar à EMSURB a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições;

il observar as normas condominiais e da EMSURB na execução dos serviços e na circulação e
permanência no prédio, se for o caso;

j| observar que os dados bancários, informados na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados
Bancários - Anexo, devem estar vinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração dos
mesmos, a EMSURB deverá ser oficialmente informada, respeitando-se, no entanto, que a

conta corrente deve estar em nome da Contratada;

k! responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informação sobre a EMSURB e os projetos
por esta financiados que seus empregados venham a ter acesso, direta, indireta ou mesmo
acidêntalmente, em virtude do serviço prestado;

l) responsabilizar-se pela perfeita execução deste Contrato, obrigando-se a executá-lo com a
observância de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e éücas que envolvam
execução, realização e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo;

m) providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à EMSURB, sua
exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar ne
123/2006, se a Contratada, quando optante do SIMPLES:

m.1) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3s da Lei
Complementar ne 723/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

m.2) enquadrar-se em alguma das situações previstas no a rtigo 17 da Lei Complementar
na 723/2006.

n) abster-se da práüca de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, bem como contra princípios da Administração pública ou contra os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, especialmente os dispostos no arügo 5e da Lei ne
72.846/2OL3 (Lei Anticorrupção), não oferecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem
quer que seja, ou aceitando ou se comprometendo a aceitar d€ quem quer que seia, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie, seja de for
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionad
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este contrato, devendo garanür, ainda, que seus prepostos e colaboradores a.iam da mêsma

forma;

o) manter a integridade nas relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os

princípios da moralidade administraüva e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por

preceitos éücos;

p) considerar em suas práticas de gestão a adoção de medidas de integridade, assim

consideradas aquêlas voltadas à prevenção, detecção e remediação da ocorrência de fraudes e

atos de corrupçãoi

q) respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética, Conduta e

lntegridade da EMSURB, que se encontra disponível na página da EMSURB na internet
hlhtr os rans a n c araca u. se v. br emD so sur slacoe assim como atentar parasl.

demais orientaçõês de integridade disponibilizadas pela EMSURB;

rl não adotar, não incentivar e repudiar condutas que gerem inconformidades com a legislação

aplicável às empresas públicas, em especial à Lei de Acesso à lnformação de ne f7.527 /zolL, à

Lei ns 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras

providências) e à Lei ne B3O3I2OL6;

s) não subcontratar empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório

do qual se originou a contratação.

6.2. 5ão obrigações da EMSURB:

a) efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos previstos neste instrumento

desde que cumpridas todãs as formalidades e exigências deste instrumento;

b) designar fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

sendo o elemento de ligação entre as partes;

cl comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste

instrumento.

t. cúusutA sÉnMA: AGoMPAÍ{HAMENTo E FlscAtlzÂçÃo

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do obieto será acompãnhada e fiscalizada por

representante da EMSURB devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de

terceiros.

7.1.1. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante da

EMSURB designado para a fiscalização do contrato'

7.1.2, O exercício da fiscalização pela EMSURB, indicado no subitem anterior não excluirá nem

reduzirá as responsabilidades da Contratada.

7.2, À EMSURB fica desde já assegurado o direito de:

â) solicitar à contÍatada o afastamento ou a substituição de qualquer

de prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em

empregados da EMSURB ou terceiros;

bl determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeit

de seus emprega
relação aos dirigen

os observados
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cl re.ieitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua

substituição ou correção imediatas;

d) impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações, normas

regulamentares, legais e contratuais; e

e) ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratado, sem preiuízo das penalidades a

que ficar suieita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, caso, dentro de 48

(quarenta e oito) horas a contar da entrega da notificação correspondente, não seja atendida

qualquer reclamação por falha ou incorreção na execução do obieto.

7.3. Quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deverão ser prestados imediatamente,

respeitados os casos de complexidade Para os quais se fixarão prazos específicos.

8. CúUSUIA OITAVA: RECEBIMEÍ{TO

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, quando do recebimento do documento fiscal. Quando

verificada a necessidade de ajustes, correções e/ou subsütuições, o seguinte procedimento será

adotado:

al a contratada será convocada a efetuá-los, às suas expensas, em até 5 (cincol dias úteis a

contâr da data de convocação. A concêssão de prazo para ajustes, corÍeções e/ou

substituições não impede a instauração de procedimento punitivo para aplicação de

penalidade;

b) na não realização dos aiustes ê/ou as substituições solicitadas, o obieto será rêieitado,

total ou parcialmente, podendo ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem

prejuízo da aplicação das demais penalidades.

8.2. A partir do recebimento provisório, a EMSURB eÍetuará a verificação do atendimento das

especificações, condiçóes e obrigaçôes previstas neste Contrato e em seus Anexos, recebendo

definitivamente o objeto atrâvés de atesto na Nota Fiscal.

8.3. O recebimento definitivo:

a) constitui condição indispensável para o pagamento do valor ajustado; e

b) não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios revelados posteriormente ou pela

garanüa dos materiais entregues.

9, cúusulÁ NoNA: coNDçÔEs DE PAGAMEÍtlro

9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a EMSURB

realizará o pagamento à ContÍatada, na forma e no prazo estipulado no item 9 3 desta

Cláusula, respeitado o valor do contrato disposto na Cláusula Terceira.

9.2. Para efeito dê cobrança de vãlores contratuais, a ContÍatâda deverá emitir Nota Fiscal em

nome da EMSURB, CNPJ nq xxxxxxxxxxxxxxxx, encaminhando-a, via protocolo virtual através do

site "https://ajuinteligente.aracaju.se.gov.br", com a discriminação das importâncias devidas.

9.3. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se for o caso, dê documentos

acessórios, a EMsURB providenciará sua aferição e, constatado o cumprimento das obriga

assumidas, efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o ateste

fornecimento do bem emitido pelo fiscal da EMSURB, para o qual será observad

cumprimento do disposto no Termo de Referência

Rua . Dom Pêd.o Il, No 135- Beirm Ponlo Novo CEP 490e7-2í0, Areâju, Seígip€ - Brasil lTêt.: (79)3021_9900 |
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9.3.1. A EMSURB fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do lmposto de Renda, da

CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lêi ne

10.833/03, regulado pela lnstrução Normaüva ne L.234l72lRFB e suâs âlterações e do

ISS na forma da legislação pertinente e ainda as retençôes previdenciárias obrigatórias

na forma da Lei, quando for o caso.

9.3.2. Fica a contrâtada ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de

opção pelo Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na lnstrução

Normativa np f.234ll2lRFB e suas alterações. A Declaração deverá ser apresentada no

ato da entrega da Nota Fiscal, no modelo disposto no Anexo lV da referida lN.

9.3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos lll e lV do

caput do art. 4e da lN 7.234112/RFB que âtuâm nas áreas da saúde, da educação e da

assistência social deverão apresentar, iuntamente com a declaração de que trata o
caput do art. 6e da referida lN, o Certificado de Entidadê Beneficente de Assistência

Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respectivas áreas de atuação da enüdade,

na forma estabelecida pelo Decreto ne 8.242, de 23 de maio de 2014.

9.4. caso sejam verificadâs divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à

ContÍatada ou solicitará a emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a carta de

correção quando cabÍvel.

9.5. Antes de cada pagamento à ContÍatada, será verificada a regularidade da Certidão

Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negaüva de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa dã União, Regularidade Fiscal Estadual e Municipal, inclusive com a dívida ativa

correspondente, do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, bem como o cadastro de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, o Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ e a Rêlação de lnabilitados ou

Relação de lnidôneos do TCU.

9.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até quê a ContÍatada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.5. O pagamento será eÍetuado através de ordem bancária com depósito na conta corrente

indicada pela contratada, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.

9.7. A EMSURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5% (cinco por cento),

conÍorme art. 12, inciso Vll da Lei Municipal ns1.668/90 e Art. 12, alínea "e" do Estatuto Social, a m

de multas, perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outros que sejam devidos pela CoNTRAT

na execução dos serviços contratados, salvo entrega de produtos
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í0. cúusutA DÉclMA: AtrERÂçÃo

10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

al quando houver modificação do projeto ou das especificações' para melhor adequação

técnica aos seus objetivos;

bl quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuiçao quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13'303/2016;

c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

d) quando necessária a modificação do modo de fornecimento' em face de verificação

tácnica da ina plicabilidade dos teÍmos contratuais oriSinários;

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento' por imposição de circunstâncias

supervenlentes, mantido o valor inicial atualizado' vedada a antecipação do pagamento' com

relação ao cronograma financeiro fixado' sem a correspondente contraprestação xXxX ("de

fornecimento de bens,, ou .,da execução de obra,, ou ,,da execução de serviço,,};

0 para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da administração para a 'iusta remuneração (,,da obra,, ou ,,do

serviço" ou "do fornecimento"), obietivando a manutenção d" ":Y"t!t" :t-:L:,-T]:::
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prevlslvers

porém de conseq uências incalcu láveis' retardâdores ou impediüvos da êxecução do ajustado'

ou, ainda, em caso de tol.çt 
-rntio'' 't"'o 

fortuito ou fato do príncipe' configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual'

10.2. o contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais' os acréscimos ou supressões

Or" r" tt."r". nos produtos, atJ25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por

cento) para os seus acréscimos'

10.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 10 2' salvo

as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratãntes'

1{. CúUSUIÁ DÉOMA PRIMEIRA: MATRIZ OE RISCOS

11.1. Para a presente contratação foi dispensada a elaboração de matriz de riscos' nos termos do art'

62, §5e, "4" e "b" e arÍ.75, §2s, do RILC-EMSURB'

12, CúUSUIA DÉCIMA 5EGUNDA: DOÍAçÃO ORçAMENTÁRN

12.1. As despes.' .orr"r* por. .on,ã das dotações orçamentárias da EMPRESA

MUNIcIPALDEsERVIçosuRBANos-EMsURB,conformeespecificadoabaixo:

E}TSURB \,Ü -1,'

27:rc2 - EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçO

FUNçÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO

PROGRAMA: 0213 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

aáo/pnorEro ATIvIDADE: 2222 -GEsrÃo ADMlNlsrRATlvA

OPERACIONAL- EMSURB

ioúentor 33903900 - ourRos sERVIços DE TERcElRos- PESSoÂ luRl

iusiúÍr,trl.lro, r3903901 - AssINATURA DE PERIÓDlcos E ANUIDADES

iáure, rsoooooo - REcuRsos NÃo vlNcuLADos DE lMPosros

SDl.75212O26

E

S URBANOS - EMSURB

DICA

Rua . Oom Pêdro ll, N' 135- Baiío Ponto Novo cEP 49097-210' Ar*aju' Sergips - BÍasil lTôl
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13. CúUSU|â DÉCIMA TERCEIRA: ilÃO DGRCÍCIO DE DIREITOS

13.1. O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quaisquer direitos ou Íaculdâdes que lhe

assistam em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual tolerância com

atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, não implicarão em novação, não

podendo sêr interpretâdos como renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a

qualquer tempo, a critério exclusivo da EMSURB.

11. CúUSUTA DÉCIMA QUARTAI PEITIAUDADES

14.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste Contrato, inclusive

por falha ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer p razo efou

obrigações estipuladas no Termo de Referência e neste lnstrumento, ã EMSURB podeÍá,

garanüda a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, sem prejuízo da

responsabilidade civil e penal que couber:

al Advertência.

b) Multa:

b.1) contratual: de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

b.2)moratória:deaté1%(umporcento)aodlã,sobreovalortotaldoContrâto,
aplicável no atraso das providências requeridas pela EMSURB'

b.3} moratória: de o,o7% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, observado o

máximode2%(doisporcento),pordiadeatrasonaprestaçãodagarantiacontratual.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMSURB,

pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de:

c.1) falha na execução do Contrato;

c.2l frâude nâ execução do Contrâto;

c.3) comportamento de modo inidôneo;

c.4l comeümento de fraude fiscal;

c.5l apresentação de declaração ou documêntação falsa;

c.6l retardamento da execução do objeto; e

c.7| demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto pactuado'

14.2. A Contratada não incorrerá na sanção referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram prorrogações

compensatórias formalmente concedidas pela EMsuRB, devidas a comprovado impedimento na

execução das obrigações.

14.3. As sanções previstas nos itens a e c poderão ser aplicadas juntamente com a do item b,

facultada a defesa prévia da Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.4. A sanção prevista no item c implica a imediata rescisão.

14.5. A cobrança da multa será feita na forma da lei, podendo ser descontada da garantia, se hou

após regular processo administrativo

Ruã . Dom Pedro ll, No 135- Aanro Ponto Novo CEP 49097-210 Amcaju Sersipê - BÍasil lT6l': (79)3021-9900 |
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14.5.1. se a multa for de valor superior ao valor da garanüa prestada, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela EMsURB ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

14.5.2. O prazo para pagamento da multa aplicada pela EMSURB não poderá ultrapassar L0

(dez) dias úteis a partir da inümação da empresa.

14.6. A Comissão Permanente de Apurações de lnfrações - cPAl/EMsuRB é responsávêl por apurar e

penalizar as irregularidades praticâdas pela CoNTRATADA.

14.7. Em caso de eventuais contradições ou divergências entre as penalidades previstas no presente

contrato e quaisquer outros normaüvos relacionados à matéria, prevalecerá as disposições deste

instrumento, salvo na hipótese de lei especÍfica sobre o assunto.

15. cúusuu DÉclMA QU!Í{TA: R6ctsÃo

15.1. O presente Contrâto poderá ser rescindido:

a) por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias.

b) por via .ludicial, nos termos da legislação.

c) moüvadamente, sem direito à indenização quando es8otado o prazo recursal, a

contratada não realizar o pagamento da multa aplicada.

d) motivadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o dirêito ao contraditóÍio

e à ampla defesa, for caracterizado o inadimplemento contratual.

e) moüvadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução contratual, for

identificado cometimento de conduta tipificada como crime na legislação penal por parte da

contratada.

15.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a EMSURB poderá reter,

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados

ou esümados.

15.3. Consütuem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes ou prazos;

c) A lenüdão no seu cumprimento, levando a EMSURB a presumir, por meio de parecer

técnico devidamente fundamentado, a não conclusão da entrega dos produtos nos prazos

estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à EMSURB;

0 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem,

acessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no contrato e autorizada pela

EMSURB, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

g) o não atendimento das determinações regulares do preposto da EMSURB designado para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) o comeümento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próPrio;

i) A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratadoi

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça

EMSURB presumir prejuízo à entrega dos produtos;

»
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, iustificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinâdo o

contratante e exaradas no processo administraüvo a que se refere o contrato;

m)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

'16. cúusurA DÉclMA SEXTA: VEDAçÕE5

16.1. É vedado à Contratada:

a) caucionar, dar em garantia ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;
b) interromper injustificadamente a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei.

1?. CúUSU|Á DÉC]MA SÉTMA: AÍÜÍIÍ{E?ONSMO E CONDUTA ÉÍICA

17.1. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o quadro

técnico empregado na execução do serviço, não podem possuir familiar (côn.iu8e, companheiro ou

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor

de cargo comissionado ou função de confiança na EMSURB.

17.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EMSURB ou da

legislação viSente podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do site

httos://araca iu. 1doc.com. brlb.php?pe =wo/wp&itd=4 ou e-mail

ouvidoria.emsurb @aracai u.se.eov.br. ou através do telefone (79) 3021-9908.

,8. cúusutA DÉctMA olrAVA: DA PRorEçÃo Dos DADos PEssoAls

18.1. Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de titularidade

de seus respecüvos acionistas/quoüstas e colaboradores, deverão ser tratados de acordo com a Lei

ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 ("LGPD'1, devendo as Partes ainda: (i) observar os princípios

elencados no art. 6e da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis decorrentes das obrigações e

responsabilidades previstas peta LGPD; e (iii) adotar as medidas de seguranç4, técnicas,

administraüvas e orgânizacionâis apropriadas para protegeÍ os dados coletados, de modo que sejam

armazenados de forma segura e conforme as melhores práticas de mercado e em estrito

cumprimento à LGPD.

18.2. Sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da consecução dos objetivos do

presente Contrato, os dados pessoais coletados poderão ser compartilhados:

a) caso solicitados, com entidades e órgãos de controle, tais como Tribunal de contas,

Controladoria Geral, Ministério Público e Polícia Civil;

b) caso solicitados, com entes e/ou entidadês do Poder Executivo, LeSislativo e Judiciário;

c) para exercício regular de direitos em processo judicial, administraüvo ou arbitral; e

d) caso haja o dever de praticar atos públicos com vistas à realização da finalidade perseguida

pela Administração Pública.

19. cúusura DÉcrMA NoNA: FUNDAMENTos E LEGlstAçÃo APtlcÁvEt

19.1. O presente contrato fundamenta-se no art. 29, lnc. ll, Lei ne 13.303/2016 e no art. 62, ln

Rêgulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC-da EMSURB e aos casos omissos as d

Y
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do código Civil Brasileiro e demais normas aplicáveis, e vincula-se ao Termo de Referência, bem

como à proposta da Contratâdâ, ambos anexos ao presente instrumento.

20. cúusurÂ vrcÉsiaÀ rono

20.1. o Foro da Comarca de Aracaju/SE será o competente para dirimir questões oriundas da

presente convocação e da relação jurídica dela decorrente, renunciando as partes, a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, juntamente as

testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, 16 de Março de 2026

PETA EMSURB:

'-)

HU OS SANTOS

PRESIDENTE DA EMS

P SANIOS

E

RH SU LTORIA Asinado de form. dieit.l po, RH

ruRtsMo E EVENros :H,"tT.'S11,:',;{:,L.,*
LTDA:18584931000140 Dàdo' 2026.03 r710,13:28 {3 00

FE RNAN DO ROBERTO DA SITVA

PETA CONTRATADA:

M NH -ts
XK xA -qt

RE

CPF: \

CP 0z(
Ju"-

t + -yi"( -J)
ANEXO A

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO B

PROPOSTA
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Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela Procuradoria lurídica da EMSURB.
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